
nESOLUCAO M« 117 - DE 12 LE ABRIL DE 1982 *

SE^VirO prTBLICO FEDSRAL

IJMIVF,T>,SIDADB FEDE^^AL DO PARÁ

CONSELHO SlíPEPIOR DE AD^^INISTT^AÇAO

F’ ’ENTA: Disciplina a concessão de bolsas na Uni 

versidade Federal do Pará e dá providên 

cias correlatas.

0 REITOR DA ÍT^av^T>sIDADE FEDERAL DO PARA, no xjbo 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o ^epinento Garal, e 

em cumprimento á decisão do Egré«?:io Conselho Suüerior de Administra 

ção, em reunião realizada no dia 12 de abril de 1982 , nromulfja a se 

guinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ A Universidade Federal do Pará t)oderá conceder bolsas de e£ 

tudo ou de trabalho, obedecidas as diretrizes contidas na 

presente Resolução.

Art. 2’ As bolsas de estudo- serão de três tipos:

I - bolsas de Estudo (BE-1) concedidas a discentes da IM

versidade Federal do Pará matriculados nos cursos de

praduação, para o exercício de atividades de inicia  

cão à nesquisa e extensão.

II - lolsas de Estudo (B5-2) concedidas a discentes ca

rentes de recursos.

I II  - Bolsas de Estudo (RE-3) concedidas a recen-graduadis

para atender a necessidades de qualificação profissio 

nal de interesse da Universidade Federal do Pará.

Art. 3’ As bolsas de trabalho serão de três tipos:

I - Bolsas de Trabalho (BT-1) concedidas para o exerci

cio de atividades auxiliares administrativas e/ou t&  

n icas .
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{ n )  - Bolsas de Trabalho (BT-2) concedidas para atividades

técnicas: de laboratório e/ou administração.

III  - (Pevogado r>ela n.es. n’ 160/83/CONSAD)^

Art. 4’ As bolsas a que se refere esta ^esolução serão concedidas

pelo ^eitor, raediante r>arecer orévio de uma Comissão desi£ 

nada T5or essa autoridade , constituída dos se<»uintes mei^bros : 

Reitor; un. (1) Per)resentante das Pró-Peitorias; un (1) Re 

Dresentante dos Centros e '^r.pãos de Integração; um (1) Re 

presentante do Coirpo Docente indicado pela ADUFPA ( ASáocia 

ção dos Docentes da Universidade Federal do P a rá ); um C l)%  

presentante do Corno Discente indicado nelo DCE (Diretório 

Central dos Estudantes) ; ouvida a Pró-Peltoria de Pleineja 

mento e Desenvolvimento no que se refere ã comT>atibilização 

financeira e obedecida a repulanentação especifica.

Parágrafo ünico - Henhuma bolsa noderá ser concedida a quem

gozar de beneficio semelhante * prov^nien 

te de quaisquer serviços , órgãos ou inst^ 

tuições públicas ou particulares.

Art. 5’  Os beneficiários das bolsas estarão obrigados aos seguintes

regimes de trabalho:

I - BE-1, dez (10) horas semanais.

II - BT-1 e BT~2, vinte (20) horas semanais.

I II  “ (Revogado pela Res. n ’ 160/83/CONSAD, a r t .4 ’ ).

§ 1’  Os bolsistas aos quais se refere o art. 2’ , I I ,  não

estão sujeitos a regim.e horário.

§ 2’ Os bolsistas a que se refere o art. 2’ , I I I ,  obser

varão o horário do Curso de Pós-Graduação respectivo,

Art. 6 ’ (Revogado pela Res. n ’ 160/83/CONSAD, art. 4’ ) .

Art. 7’ A solicitação nara concessão de bolsas ou para renovação da

quelas já concedidas deverá ser feita ao Reitor, no perio 

do de 01 a 30 de novembro de cada ano para elaboração d) pia 

no anual,

f 1’ Excepcionalmente, e mediante exposição fundamentada

do interessado, a solicitação para concessão ou re 

novação de bolsas noderá ser feita fora do período 

estabelecido no "caput" do presente artigo.

§ 2 ’ As bolsas serão concedidas pelo prazo máximo de um

(1) ano, podendo & ev renovadas por igual período.
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§ 3’ Mo caso de desistência ou de cancelamento poderá 

ser concedida bolsa, en qualquer data, pelo tempo 

necessário r>ara conroletar o T>razo da concessão or^ 

ginária,

Art. 8’ A concessão de bolsas estará subordinada ã existência de ás

ponibilidade financeira, conforme discriminado nos progra - 

mas constantes do Orçamento Onerativo Anual.

Art. 9’  As bolsas Doderão ser canceladas nelo ’̂ ,eitor desde que os te

neficiários não demonstrem o necessário anroveitamento ou 

não satisfaçam as condições de trabalho exibidas, conforme

o caso, ouvida a Comissão a aue se refere o art. 4’ desta

P.e solução.

Art. 10 Esta Resolução não se aplica às bolsas concedidas por efe^

to de convênios.

Art. 11 Para o exercício de 1982, o Plano de concessão de bolsas se

rá elaborado, excepcionalmente, no prazo de trinta (30) diae, 

a contar da at)rovação da presente ^^esolução.

Art. 12 Esta Resolução será regulamentada por ato do Reitor.

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação ,

revogadas as disDosiçces em contrário.
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Reitoria da Universidade Federal do Pará, 12 de abril 'iv de

;  ‘  r '  •  V . - »  V  '  ■

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

R e i t o r

Presidente do Conselho Superior de Administração.


